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LEI N° 525193 -PMM, de tS de julho de 1993. 

DENOMINA DE · "BENEDITO ANDRA
DE", "A RUA LOCALIZADA ·N'f) BAlRRO 
!J-VOltADA. NESTE MUNTdPTO. 

O Prefeito Municipal de Macapá. 

WlLSON MALCHER", A ESCOLA MUNI- Faço ~ber que a C4mara Municipal de Macapá 
CIPAL DE 1° GRAU, SEM DENOMI- decreta e eu sanciono a seguinte Lei: -. NAÇÃO, LOCAI.JZADA NA AV· J 6Nl1Di· .... 
JOÃO SUSSUARANA COM A RODOVIA Art. t0 - Fica. denominada de "BENEDITO 
JUSCELINO KUBITSCHECK, NO BAIRRO ANDRADE", a Rua 03, localizada entre as Avenidas 
JARDIM EQUATORIAL. Padre Jólio M• Lombaerd e Silla salgado, no Bairro ·Al-

. O Prefeito Municipal de Macapá. vorada, neste MunicJplo, conforme pk... . .t anexa •. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Maca pá 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica denominada de EXPEDI
CIONÁRIO WILSON MALCHER, a Escola Municipal . 
de t0 Grau, localizada na Av: Joao Sussuarana com a 
Rodovia Juscelino Kubitscbeck, no Bairro Jardim Equa
toriaL 

. Art. 2° - A presente Lei entra em vig~r na data 
de sua .publicação. 

Art. 3° - R~ogam-se as disposições em contrá
rio. 
PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
15 de julho de t993. 

:JOÃO BOSCO P AP ALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Maca pá 

Art. 2° - A ~resente Lei entra em vigor na data 
de sua publi~çlo. 

rio. 
Art. 3° - Revogam..se as disposições em contrá-

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
de julho de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAÊS 
Prefeito Munici~al de Maca pá 

LEI N° 526193 - PMM. de lS de julho de 1993. 

- ' 

DENOMINA OFICIALMENTE, MRUAS E 
1\ VENIDAS DO BAIRRO DAS PEDRI
NHAS. 

O p;efeito Municipal de Macapá. 
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Paço aaber quo a amara Municipal ele~ • 

decreta e cu eandono aaeaulotO Lot1 

Art. 1°. AI Ruu o AvonJclu do Bairro du Pc· 
drinbu, quo ainda nlo pouuem donomJnaçlo otlclal, 
puaam a aor dcnomlnadu de êoDformldlde com o ane· 
xo ~ preaontc Lei. 

' 4 •• 
1> -. • .. • • ... 

14 •• 
12 

,. 

LBl N° 5'1.7/93. PMM, de 15 de julbo 4e 1993. 

DENOMINA DE "EURICO DOS SANTOS 
BARBOSA", A RUA sr DBNOMI· 
NAÇÃO, LOCALIZADM";TO LOTBAMBN· 
TO UNIVERSIDADE, COM IN1CIO NA 
QUADJlA 92 E 'IÊRMINO NA QUADRA 
103, CONFORME PLANTA. BM ANEXO. 

O hq•ito Mwticipal tü Macapá. 
Paço aaber que a amara Municipal de Maca pá 

decreta e cu aancioao a seguinte Lei: 

ArL 1° • Pica denominada de •'EURICO DOS 
SANTOS BARBOSA", a rua sem dcnominaçlo, locali
zada no loteamento Universidade, com ln1cio na Quadra 
92 e t6rmino na Quadra 103. 

ArL 2° • Esta Lei entra~ em vigor na data de 
sua publlcaçlo, revogadas as disposiçOes em contrário. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
1S de julho de 1993. 

JOÃO BOSCO P AP ALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Maca pá 

LEI N° 530193 . PMM, de 15 de julho de 1993. 

DENOMINA DE "AMADEU . GAMA',~q .... 
RUA SEM DENOMINAÇÁO, LOCALIZA
DA NO LOTEAMENTO UNIVERSIDADE, 
COM IN1CIO NA QUADRA 19 E TÉRMI
NO NA QUADRA 84. 

O Prqeito Municipal de Macapá. 

... ,. 
. ll .... 

.. • • 
PALÁCIO ~URINI)O DOS SANTOS BANHA. em 
15 do Julho de 1993 . . 

JOÃOBOSCOPAP~OPAES · 
Prefeito MuniCipal de Maelp' 

• 
) .. 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

ArL 1° • F.ica denominada de "AM.Aólro ' 
GAMA", a Rua sem denomhiaçao,locallzada no lotea
mento Universidade, com ln1clo na Quadra 19 e t6rmino 
na Quadra 84. 

Art. 2° - Esta Lei entran em vtaor na data de 
sua publlcaçlo, revopdu u diapoeiç6el em contrúio. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
lS de julho de 1993. 

JOÃOBo~;co 

MUNICIPIQ DE MACAPA 

DIARIO OFICIAL 
Chefe .do O.blaet. MaDiolpal 

LUIZ ALIIRTO COITA QUIDI. 
Chefe da Aueuoda de lmpre...

IANDALA 111 DO SOCORRO Q. I. NAICliiiNTO 

ORIGINAIS 
Os textos enviados • publlcaçlo deverlo 

aer datllogref1doa e ..acomp1nh•doa de Oficio ou 
Memorendo. 

O 016rlo Oflcl1l do Munlclplo de Mecep• 
poder' ser .encontredo n• Dlvlslo de Apolo Aci
mlnlstretlvo - SEM~D-PMM . 

HORARIO DE ATENDIIIINTO 
Dia 7:30 h 13:30 hot11, de .. g11nd1 1 

aext1-felr11 . 
RECLAIIAÇ0ES 
Deverlo ser dl rlgldu por eacrlto • Dlv1· 

alo de Apolo Adnh nlstretlvo - S'EMAD-PMM, •t• 
8 (oito) dla r 'lpós 1 publlctçlo. 

O D.O.M.de Mecep' li lmpre11o 1)1 GrJflce 
e Editore \\lcen ltde .• com sede • Av. Raimundo 
Álv1re1 d1 Costll 890-A, Centro - Macap• -· AP. 

• 



LEI N° S31JI)3- PMM, de 15 de julbo de 1993. 

DENOMINA DE "DR. BRAUUNO", A 
RUA SBM DENOMINAÇÃO, LOCALIZA
DA NO LOTEAMENTO UNIVERSIDADE, 
COM INÍCIO NA QUADRA 29 E 1ÉRMI
NO NA QUADRA 80. 

O Prefeito Mu11icipal de Macapá. 

Faço saber que a Ctmara Municipal de Macapá 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1°- Fica denominada de "DR. BRAULI
NO", a Rua sem denomináçAo, localizada no loteamen
to Universidade, oom infcio na Quadra 29 e término na 
Quadra80. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. · 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
15 de julho de 1993. 

JOÃO BOSCO PAP ALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Maca pá 
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LEI N° 529/93 - PMM, de lS de julho de 1993. 

DENOMINA DE "INSPETOR MARCELI
NO", A AVENIDA SEM DENOMINAÇÃO, 
LOCALIZADA NO LOTEAMENTO UNI
VERSIDADE, COM OOCIO NA RODOVIA 
JUSCELINO KUBITSCHEK E 'IÊtMINO 
NA.RUA M4AJ)EU GAMA, CONFORME 
PLANTA EM ANEXO. 

O Prefeito Municipal de Macapá. 

DENOMINA DE "DOM JOS~ MARITA· 
NO", A AVENIDA SBM DENOMINAÇÃO, 
LOCALIZADA NO LOTEAMENTO UNI
VERSIDADE, OOCIANDO NA QUADRA 
07 E TERMINANDO NA QUADRA 109, 
CONFORME PLANTA ANEXA. 

O Prefeito Mu11icipal de Macapá. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica denominada de ''DOM JOSÉ 
MARITANO", a Avenida sem denominação, localizada 
no loteamento Universidade, com infcio na Quadra fJ7 e 
término na Quadra 109. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em· vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
15 de julho de 1993. 

& &. &I& DO 

._ A e O 

Faço saber que a Câmara Municipal de Maca pá 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica denominada de "INSPETOR 
MARCELINO", a A>. sem denominação, localiza
da no Joteamento Universidade, com infcio na Rodovia 
Juscelino Kubitscheck e término na Rua Amadeu Ga
ma. 

• 

..... 

Art. zo -Esta Lei entrará em vigor na data de • 
sua publicaç4o, revogadas as disposições em con.trUio. t 
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--LB1 ~ 112 001/93-Ptll, de 15 ae julho de-
1993. 

Dispõe sobre o Estatuto do Mafistério Públi 
co do Município de Macapá e da outras provi 
denciàs . -

O PllnifO llllttOil.U. IS •CAPl. 

Paço ooller que a OiM.ra IWI1c1s-l h '*oa"', dtcnt. • 
111 111101ono a II,U1nW Leio 

• !UVLO l 
JIDOIIODIII I'IILIXUIUII 

Art. U - !tt. Lei J>tf~ o r•liJI• ~ul'Íd1co doi HrYÍ 
llor" do a..l!1ot,rio Nblioo do -.niCÍ(>to do '*oa"', do !nlftno de 11 
Ora\1 le,u1ar I lluphtho 1 !dllctçio PJ'I-I1001ar I ldllcaçio !epeo11l1 I'& 
,ula o provia111to • ftCMoil 4ot cueo•, llt.lbt1aot dtraitot • •ant.
CI'l• dtt1n1Ddo devern • raegon•b1114a4111 refoNIIla • ruetrlliura 1 
raepeothe carreira no• te .. oa 4a Lei Federal nl ,.692, h 11 h &10•
to 41 1 . 971 • 1tlillllgio ooç1tac tu. 

Ar•. 21 - hra efeito 4tth llat.wto lllhnd•-•• por• 

I "' Funçõu do '*l'ht4rto - loto aquela• que inte-
.,... a• cah10riu 1\looiouaia de l'ro!oooor, • lepeciaUata .. Uuca~io 
tu• utr9aa at1v1dlldot illorcnh• 1 eduoavio, nela• inolu{ue o •lino, 
I adllinUtr&9i'0 0 I Odct.çio1 I euperrleio1 I int)IIQiO 1100lu1 O 
p1Uit~nto • o• c carao• 41 pnqld• • uteneio1 

I1 - Prottuor - o lllnoioiiÚ'io do *liU,rio q111 
ntrot li1vi4adn dooctu, ogortllniiiDdo a ed'uo1oio illitll'l do · .Uu-
1101 

lii - llapec1alht. •• !d~aoaoio - llanoioiiÚ'io do 
•~t•tfrio que, n11 llllidad11 ttOclarn • d-1• Hrv1oo• ou 6rpo• 11-
"dn dirtt.actt l tdllcaoão, planeje, ooordtne, dirija, tugtrv1t1ont 1 

ttlltiOI'I 1 "t.ntpooi ont. -

Art. Jt - hn t1'tUo d11t1 lliatuto, oOAII14tra-••• 

I - Cup - ~Wt de or_.u .. çio do tl"abalbo 
•• •fl•1fno llUllloSs-1 011• 4tnoa1Daçio JJ;6pria, a~rillu1çõu up.oít1-
••• I naiii!C.~iÍO 001'1'IOJ)On40lltl1 ..... u .... 11 CCU'SOtti'ÍIUCII do cria• 
tio gor Lei, bWro o.rto • ,.....,to ~o. cctre• do llaúolpiol 

l u - Olu•• - o •sru-~t~to h cuco• 4a ••-
411101W!aVIo 1 0_0111 1~~~&1• av1llldgÕ111 r .. poa .. 'biUdedtl • reii\Uit,..çio 

'b411ioal 

odat pela naturtaa do 1\alltltiaçãc eopeoltioa tldlidl Jlal'l 1 procr••-

• 

.. ''"19011 

l Y - OJ'Il!)O Oeus-ctoMl - .l ftllll1l. t• . ..ttf"riiUI 
1\lnot aDalt, cepdo s c~ellooio • • l t!a1dt ca.-. .~ •Ut1W" t' 
oada u, nat\at H 4o W.llall10 1 oll~tUYo qllt lbtl tol'Q iafttiiiWI. 

!t!IILO 11 
DI. lftlltmiM JIO * 0181'UIO IIJWlCUU. 

OAn!IILO 1 
mll'OIIIÇOIII IDLI IIXIIA.III 

Art. 4' - O Crugo Ocu,s-cioul do •~t•~o a.toipal 4 
illtepdo dt cateaortu 1\mciouit ooçrtllll41dal 110 QIMn •• h.-1 
Pwancte do '*li•t'rio. 

hrácrato ~too - lfo Quadro 41 P11101l P•rMActl do •
l11t4r1o IWI1o1J111 111"11Jia8-•• •• OIWSOriU fllllot~• de Prot•-r 41 
llab111 t.çio llpao{ttca noe te,.oe 4a Lelitlaçio J'tdoral. 

Art. 51 - 4 carretra do Funcionário NbUoo do *li•tf
l'io llultoipal, da.r-11-á 1travh da procrt~tlo • da IICifteio twcioul. 

IIÇIO I 
DI. CA!IOOUA JUIIOIOIIU1 OU.IU, IUJIOLliQ a ltn:l. DI JIO,_Ga 

Art. 61 - tio •• llpinWt olaaHt1 ltUboll-• • llÍYtit 
cateprta fllllo101111 de prote .. orl 

I - Proteuor - C li••• • .t• 
tubo1atH - IIÍYtl1 

A 1 I 7 o ll J) 19 • 2' 
2 8 14 20 26 
J 9 n 21 27 
4 10 16 22 28 
5 11 17 2l : ' 12 18 24 

l1 - !:!JIJ•eoE - Cli!JI •1: 
Subolttll - d,.;t I 

I 1 o 7 J) lJ • 19 , 2t1Jr 
8 2 

) 
4 
5 
6 

lU 

llllbo111;1 - IIÍYtll 

c 1 
2 
) 
4 
5 

' 
lV 

S11bolatH- IIÍYt11 

D 1 
2 
) 
4 

. 5 
6 

v 

Subol.a••• - B{velo 

I 1 
2 
) 

4 

' ' 

-
J) 

-

• 

-
, 

u 
9 1' 

10 16 
11 17 
12 18 

!:J:l!f!eoor - 01alll "C" 

7 I lJ 
8 14 
9 15 

10 16 
11 17 
12 18 

Proft!!Of - Ol!!H "))• 

7 , 1) 
8 u 
9 15 

10 16 
11 17 
12 18 

l'rofiiiOI' - 011 ...... 

7 
8 
9 

10 
n 
12 

o 

J' 

o 

H 

20 
21 
22 
2J 
24 

19 
20 
21 
22 

~l 

: 

19 
20 
21 
22 
2l 
24 

1.9 
20 
21 
22 
2) 
24 

o 

.. 

R 

25 
27 
28 
29 
)O 

~ 
26 
27 
28 
,29 
)O 

25 
26 
27 
;8 
29 
lO 

2' 26 
27 
28 
29 
)O 

Art. 71 - Fan prov1unto do carao de Protu10r Cla
"A" , txiSO-H habtltt.çio llpto!tica oliU4a eaCur10 •• Ponaçio Jlal'l 
o '*stet&rio • n{vll dt 21 Crau. 

Art. 8\ - Para provla•to do cuco de Prot11aor 011111 . 
• 8" , n1'!·•• hab111 te~io eapeo{tioa c li tida .. Curao lupertor cone,._ 
pon4ente a Ltcenoiatunl 41 11 Grau. 

Art. 91 - hn pro•1 .. ato de oerp h Prof1110r • Ola••• 
•o•, utce-.. habtltteçio 11peo!noe ollttda • Curao l~~ptr1or corre,._ 
pondtnte 1 Ltcanoiawra Plana . 

Art , 10 - Oe cerc.oa intrj!mlltU dee Ola-• "A", •r e 
•o•, 4aiUMa-ll ao 101010 i 01tocorta tllnctonal de protuoor • oe cq 
101 dor 01&1111 "I)" I " I" fioaa reHJ'ftd08 i lldtnflo t\lno10ftll, 

IIÇIO U 
DI. CA!IOORU JUIIOIOIIAL, OLAtu, IUICLltu • lltm m aenoULXHA 

• llmaAÇIO 

Art. 11 - tio 11 ltlllillt" olatiiiL tullcllillttl 1 nÍYtit 
da 01tecoria t\!ncional dt llptc1a11at. .. tdiiOIQiiOI 

I - tiiPIOlalilt. • lducaçio - 011111 •r 

I 1 o 7 Jl fJ • 19 , u 
2 11 14 20 26 
l 9 15 21 27 
4 10 16 22 211 
5 11 17 2J 29 
6 12 1.8 24 JO 

li - ••e-ct&litia •• llducaçio - OlaeH •o• . 

Ir 
I\ 

' 

III tubo1aue - i 1 divilio dat oliiHI idllltiti-

lllo llu rttpeoti":"l lllvete, Jlal'l c goldot-to eqldvaluatl 10 tatgo 

~- -~--~-~--~.--..--~--------------------------~-------. .. ~ 

:-. 
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811bolaeee 

D 

l 
2 
l 
4 
5 
6 

~~~ 

- NÍY011 

1 
2 
l 
4 
5 
6 

n: 

-
I 

-

7 
8 
9 

lO 
11 
12 

I 

I&IQilli!BI 

-
'I r 
8 
9 

10 
11 
12 

J<a2!Sa•u• ta 

1) 
14 
l5 
16 
"17 
18 

ea Eduea~ão 

13 
14 
15 
16 
17 
18 

ea Educaião 

, 19 
20 
21 
22 
2) 
24 

- Claeeo " D" 

o 19 
20 
21 
22 

o 

H 

2) ~ 24 

- C1aue •r 

n 
26 
27 
28 
29 
lO 

25 
26 
27 
28 
29 
lO 

ltubo~atH - llivelt 

I 1 , 7 o 13 H 19 I 25 
2 8 u 20 26 
l 9 15 21 27 
4 10 16 22 28 
5 11 17 2) 29 
6 1~ 18 24 lO 

Art. 12 - Para Jll'OV'iaento do cerco de !tptcialhta ta 
Sd~~eaqão Claooa •a•, exi~-•• p:aduação IIIIPtrior aa Ped•sofl•• obtida 
tltravb de curao h LJ.conctatura h 11 Grau, ooa h&bili taçao t4cD1ca 
oorrttpondaott ao exerc!oio da 1\ulçio. . 

Art. 13 - Para prortaento do cerco de Ztptcialitta ea 
ldllotQâo Ca .. t . •c• , tXie;o-eo sradllaçâo 1111porior ta Podap&1to obtida 
atravh elo ourto do Licenoiatura l'lena, coa hab111ta;ão t'onica corro• 
toAdonte ao exero!cio 4a 1\ulgio. 

Art. 14 - o. carso• dae ClaoHt •a• • •c•, duti,...-~• 
.. acuao à catepria 1\.lncional do Zepocialitta • Zducação • ot cer
ao• 4at ClatHt " D" • •r ruervaa-ee à aecentio tunotona1 . 

OAP!!WLO II 
lá OOIII'Bâl~CU 

Art. 15 - Coapo tt ao Profueor exercer tunçõu docente e 
a outra• correlata•, tixadat clt acordo ca •• nora• t cl.irtb"iZu clot 
J].anot e PI'Oil'*M ela lllliclacle ttcoler, eetor 011 6rpo •• que uttJa la 
ta4o. 

Art. 16 - Coapett ao ltpocialitta • Uuceção planejar , 
41ricir, ·aooapanllar, aYaliar, 1\&Ptl'Yitionar, iDtpeeiO"!J' t orientar a 
•ão edllcttin, 4tttmo1rlda Da wstdàdt ,ttcolar 011 kpo do titt- • 
aloipal de ctino • que uteJt lotado. 

lftM.o lXI 
lXI ftCmJafO I lá V4011101A 

041'%\ri!LO I 
ma~ 
IZQIO I 

Illll'OIIÇCIII CID&ll. ... 
Àrt·. 17 - oa. carcoti elo '-P.t4riq lbdciJ*l ,lo tell f

f!tt• a toclot que, •do tt babilita40 • concu:MO Jllllili_oo, ele !ront 
eu 4t 'Prova• • fítlllot, preenoh&a oe reqllltito• prait e .. peoÍ1'ioot 
•tabaleoidot ntttt letatllto t na Ltl!itacão pertintlltt. 

IIIÇIO li 
JX) COIICURliO 

Art. 18 - o proviaonto do cerco efetivo een alcanoado 
atraYh de cOIIC\Irtc p4bl1co, para o nínl 1Dioial 4t cada cateaoria 
tuaciona1 elo -~tthto, •• nepocttvaa ela•- clt aott.to. 

Pan(~., 'Onioc - Ao aprovado ta oCIIICUl'eo 4 ••·••~~~rtdo o 
pron .. nto do cerso, no I"TÍodo de ..,. Ya114tde, obedoo14at • ordta de 
o.latttficação • a ntcteaid&o\t da aUintetração, 

Art. 19 - Do 141 WJ. pera n conourao clenrâo conetar, en
- 0\ltrot, OI Hl\liD tot roq\11 .. i'> O I 

I 
(cleaot to) ano• r 

II - babilitoçi:o ooapetín1 coa o cerso a eor provi
elo, .. diante do....-.toção ooaprobatcSritr 

111 - lúaero da cerco• dittribiiÍclo• por ttpo~•a.l.isação 
t ditcipltna, eltitttntu ad publicação do 141 tal! 

IV - P:rw.zo· dt vtlidade do ocnoureo, 'l"' eerol: ele atl 
2 (doit) anot, prorro.val uaa .... por ipual perÍodO! 

V - lfão llanrol: novo concurto para cateaoria tllnoto-
nal • rettpeott.va olartH, e:nquonto houvetr ennCS14at:o aprovado • conc\lr-
10 anterior coa pra110 de Ya11dade não eçiradc. 

Pertigrafo Ontco - Nio podenío faur pert• dt lltnca 011 
Ccai11io EliiUitnaclora do Conclll'tc, re•-• que pot8\IIUI atl o 21 Grau ele 
aectndinoia ou c!tectndwia dt parmteeco coa o• candidato•. 

Art. 20 - Ot cerco• do llag1et4rto lllmictpal Hrâo prod-

I - !fouação 

li - Proaoção 

lU: - Subt'ti tuiçio 

IV - Rdntes:ração' 

v - Aeceneio 

TI - lltcondução 

Yll - l.4!&da 11tacão 

-

VIII - lleYer..., 

IIJÇlO III 
lá liOIIIAQlO 

Art. 21 - At noattoõet eerão ftitttt 

I - !a car4ttr tftttTo quando tt tratar de cerp dt 
carreira I 

li - !a caritar teepomio quando tt tratar de cerco 
coa1tt1onado, coao tal definido ne IA1 OrP,ict do llmtoíplo de llaoa
p4, obUocldot ot requ1e1 toe prata dt htbiU tação 011 qllaltt1oaçio •a 
tabtlaciclot nutt !letatuto. 

SEçJO IV 
lá JIIIOII)QlO 

Art. 22 - A pro110çâo tllnclonal, caracterhada pela pet• 
•r• do tuhetonúto pera clatH, eul>olatH • nível, •• fan dat te
l!llinte• ro~t: 

I - VE117ICALt llledionte procuao tYallttiTO 
dt ua nível para outro dentro ela -- clatH 011 1111l>olatHI 

li - IIORIZO":I'.U. t IIGdiantt aqutetç:o do titulo 4t qua
ltttceção oorretpondontt ao insrueo na olatH, tubalattt t nbtl. 

f 11 - lia aYa11tqão 4t 4lUe treta eltt ertico, parttol
pario o• 1\.lnoloMrto• • uero{oio ininterrupto no por{odo dt 11 4t 
~anolro • ll dt dn-..o 4t cacla ano, tzo111Ídot aqutltt qat tttiTIII'ta 
dt liotnça ... vcciac to ou tonh&a incorrido • tal tat 41totplinartt. 

§ 21 -À proaoçio flmoional, obtclactdoiÍ ot critlriot 
quando part llllclança clt olattt, clar-H-1 corrttpODdmte à tul>olatM 
D.ÍYtl ela olaa .. a qllt tt refira. 

• 
Art. 2) - Para tfti to dat proaoçõu, ..n conttttiiÍda 

ua Coaietio- Ptraantntt do 111&1tt4rto lluúeiptl - COPZ*, que ttri coa 
potência de elaborar inttrllaentoe, coordenar • orimtar o proc•- a-.. 
lia U vo anual . 

§ 1' - Ot aeabrot que coaporio a COPE*, Hrio ucolllt
dot onb"e 8tut paru, co• _,dtto de 2 (dolt) anoe, tttia tdtnttttca
dott 

I - 1 (ua) repratentantt pera cada 150 lctnto • cin-
qucta) Proteeaoroer 

li - 1 (ua) reprtHntante para cada 25 (Yintt t elA
co) !tpocialtata • !ducaçiot 

In - 1 (u) repruontante ~.o 6rpo 4t petaoall 

IV - 1 (1.111) reprtteatante ela Proeuracloria Geral. 

• § 21 - A Ce~~ittio Ptranentt 4o lllcltt4r1o llmi~Jipal, a 
n a noaeação 4• ttllt intesrantu fti ta atrtTh 4t Ileoreto ._iolpal, 

BJ!ÇlO Y 
lá ~UJ~marçxo 

Art. 24 - S\lbttitlltçio 4 o ato -.ti.antt o qual a autori
cladt oa.potentt ele~ Pro:f-r ou lçecial.ttta • lrd.ucaçió para 
utl'Ctr, teaporan-te, u 1lln9Õtt 4t out:ro, • - talta ou iape4L
-ta • 

Ar•. U •JiilYeri tllllle·fUUlf'O ao iaJ>*diaento llo ocupante 
h e&rF. h •)rCYi-'10 tfttho 011 • cotd .. io e tunçio crattfioeda. 

PaHsrafo Oi>Joo - À llllbttttlltçio pocld ttr ... toáuoa 
ou dtpondtr dt ato ela tclalDittraçio awúoipal. 

S!OKO VI 
lá JlllftiWÇlO 

Ârt. 2"6 - Re:lllttaraçio I • rt1nnet14\lra do tt"tdor ao 
cerco, antertoraentt ocupe®, ou no ouso rttultantt dt - tr.Datona 
ção, do llastatlrio, • 'rirtlldt 4t deoltio a4alDittrattn, ou ~wUctal. 
dot1nH1Ya, coa ruttro~to dot • .anoiMIItot, ClirtUot • vaDtacat 
inortntu ao carso. 

Par's:rato 'Onico - A dtcitio adaiDtttraUva que ilettDii
nar • rtintosraçio ••n -pre proferida a inqulrtto adalalatrattvo , 
• pedido 4t recontideraçio, • rtcurao hit1"Úquioo Oll • ......ttão 4t 
proctttO, ov'ricla • Proo~~n~4or1t Goral do btolpte. 

Art. 27 - Jl!nconbando-ae Pt'OV1do o carso, o "" tven"'al 
ocupante eon rtcondull14o ao .cerso de oripa, - 41ra1to 1 1Ddto1aa
çio• ou a.lll'ont tado • out:ro carco ou, ainda, poeto ta 4111P0111b1licla4e. 

IEÇKO Yll 
lá ASODSIO 

Art. 28 - 4 aôoontio tllnctonal Oar--tt-4 etradt U act ... 
to do ttniclor dt - Cete&Qria Pwloional para outra, dentro ·~ -
ou diferente n{vol de et1vi4adu, •en<to ptrt tanto nectt-'rlo, qut o 
.. nidor epruentt todt do-tação raferctt ao curao coa<>lu{do 1 
que, op{,t •• tinalidadtt lt .. tt, Hrá decretada por ato elo llltclltiTo 
16.1Dic1 pal. 

rnr.1111'Qt'o tluico - Oo cr.t.tGrioo para a ttotnoâo 1\ulctonal 
aerio detinidoo • re~nto. 

szçto nn 
lá liiOOimJÇ.(O 

Art. 29 - neconduçjio 4 o retomo do Hrvidor ttt4vtl ao 
cerso antertoraonte ocupedo e decorrerá dtJ 

- InabiUtaçíio • ootá&1o probat6rio ralati'fO a 
outro oarso 1 

II - Reintosraçã:o do anterior OC\IPaDta. 

Parlsrato 'Onico - Jl!ncontrando-tt pro'riclo o car,o t1e or;J. 
l•o I HrY1dor ttft aprOTtitado - Ol&tro, OOilPI\ÍTtl COII ,_. ati-i'IIIQ. 
çÕtt. 
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m __,.,.oro 
.Ut. lO - ltndeptaçiio i a iAT .. ti~IIH 4o aervidor • ~•&: 

1fJ cll atriblliçõn a r .. pon .. b111cldn ocçat!vd• ooa a Ulliiaçio qua 
• •'lha aotriclo • - oapaoiclaela f.ÍIIloa ou -tal nritioacla • tupa
çio IIHioa, 

f 11 - lle ~\llpdo incapas para o aemço ,.Sbltoo, o rea
daptall4o MH apoMntac!o. 

f 21 -A rnclaptação MH ef~thada • oarao ' de atribu{
çõea atina, reepa~ tecla a ha.b111 tação ezipda. 

aoro x 
m ~~m~~~~o 

Art. )1 - Revereão I o retomo ~ aUnclade ele atrv1dor 
apoaentado por invalides quando por ~IIDta a&dtoa oficial for• cleola~ 
4oa tna~~baietente.e oa aottvoe da apoaentadoria . 

Art. 32 - A re•ereão far-M-4 DO -- oarao o'll no carao 
reltllltanh ele - traneforaaqão . 

l'an{crsfo Ouico - Bnccntran4o·•• provido o carao, o aer-
Yidor uerceH -• at:rt.blliçõea coao excedente, atl • ocorrinoia de ...... 

·Art. 33 • llão podtH renrter o apo-tado qua ~' Unr 
ooçlataclo 70 (Mtenta) anoa ela idacla. 

OAJ't!'IILO II 
m J'OIIII 

Art. 34 - PoaM I o aio gelo qllal o MI'Tidor do Mtpati 
rio ooçlata iAnauaur. no carao ou tllnçio ,.Sblioa a aubontn&•M a 
nora• rapl&MDtarea elo Mniço p4buoo -1oipa1, 

dtl 
.Ut. 35 - II&YIH poaM, • carao elo -..atino, no oaao 

I- ll~ão 

II - Jltaipção para. o anro!oio ela oarao da tireçio, 

.Ut, )6 -A poaM c~ar..:t.-4 no pnso ela lO (triAta) eliaa, 
oontaeloa da clata ela publicação do aio 111111 correaponclanh. 

hncrsfo "-atco - Antu de aa.,taclo o praso ele qua trata 
aata artt.,, o 1atareN&4o poctm' requerer - prorro .. vlo por •1• 
lO (trinta) f.taa. 

Art. l7 - IU 'fOi' oaJ.aeão elo intaraaaaclo, a poaM nio " 
cler aa tiiiPO ~11, o .W •Fo•i-nio tto&H aut-uo-h -
afeito, daca1nclll o •• ,,.. do 41re1io a- ~lo. 

hr4crs;.; dntoo - Oa pnsoa prenatoa no arUao anterior 
aio ooorrerio 'liiUido a poaM elapander ela proneliaotu ela laoratarta. 

Art. 311 - A ~·" claJ>encloH do cloii!PriMDto, pelo intaraa 
... , ta• ni&iaoiu lapia a ra.aa-tare• para i.anatielun no car.,, 

tboia. 

Art. 3~ - llio o...,.tctu para 4ar poeao 1 

I · ""''Uo .... 14111&11 

II,,r Becretúio amsc:pal ele lW\Ioação1 

III - Outra Autoridacla amtoipal por dele .. ção 41 o..,a-

0Al'11'ULO III 
l'» IDIIOtOIO 

Ar,, 40 • luro{ci!l 4 o claa•penho elo aarngo ,.SbUoo lllll 
nioipal de atribuiçõ .. prcSpriae doa oarao• a tllnç& .. elo Mlllai4rio. 

Panlcrsto ltnico - O Woio, a interrupção o o rain!oio 
cto axero{cio aorio ooamica4oa ao 6rpo 41 peoaoal 4e llaoretaria amt
oipal ela Zducação, pelo Diri~&te da IMola ou llerrtgo • '"'' o aom
dor aatinr lotado, para atliio ele reliatro • - ficha. indi'Yidllal, 
no• Mioree oo-ientu. 

Art. 41 - O oxoroloio HH iniciado cler:tro ele )J ( trin
ta) diaa, a oontar da <lata 4a v1Pnc>la do aio. 

Art. 42 - Ooapete ao Secrotúio amtc1JI&l ele lclucação d& 
aipr o cSrfi4 aade o "mclor elo -..etúto • .,.. ueroar -. tlln-
çõea. 

Art. 4) - · Coalliderar-"'-' oo- de efetivo uerolcio, pe
ra iodo o •• atei to•, oe 41aa .. quo o ocupante do oar10 ou tllnçlo 4e 
._.ailrio •• ataata elo aornço • Tirt\141 411 

I- l4riaal 

li - Ca-nto 8 (oito) 41UI 

UI - llu t<> po1o fnl ôct•cr1 to do côn~up 0\1 coapulhoiro de 
\IDião roconheciaanio ""vel,· filho, enteado, pai, ... ou irlllio e 
(oito) cliUI 

IV -Licença Patemidacle 7 (Mte) cliul 

v - Doação Vo111D"r1• ele ....,..,, clenclallente ooaproT&clo, 
por 1 c-> clia, • cada do•• ..... , 

n - co.,.roo:leento " Coneroooo, certa..• c\l.lt\lrata, tia 
ni co• • oient!ti oo•, eeportt ••• ou po1Í Uoo-a11141oeia, qiiiUICio devida· 
Mate auiorisadOI 

VII • lo"cioa prevUto• • replaMniol 

VIII • J'articipaçio DO C&r,O ele J\ll'ado, por CODTOcaçio 

IX • COIIYocaçio para o -.niço alli tar1 

li: - Jlt-geDho ele andeio cluaiata ou elttiYo Úlllitoa 

' . • ..._,.. • .-., ',...!.~- I • ... .,_....,, .. 

Pacl&ral, lataclu&l a am•ott~all 

li • LiOitli & 1 t\lndoMrta ... tanta e .. "-ioahu .... 
' ••tacto • MrT1901 

. li:II - · IUaeão ou aatudo no pe{a ou no aderier, qiiii&Mo o 
afaat&ullio tor praoacliclo de autori•ção ao Prefeita ._1o1Ja1, • 
perÍodo 4.• atl 2 (doU) anoa1 

nn - Ltocça ele atl o 11111ta IIÚ1110 ela 2 (4oia) -• 
ao tllnciODÚio acoutido ela aolhtia eepeoitioada • I.eil 

• XIT - lxpro- clata~vio lepl • 0\ltroa oaaoa Jlio 
preYUtoe naata Lei. 

CAl'!fULO IV 
DO AIAI!üa!O 

Art. 44 - Aoa tllno1oúr1o• elo Mlliatlrio lblioipal &IH 
concedido llfaataaonto, •• pre~ufao 4e Nua VNIOi-toa e van.,..a, 
no• Hauintee oaeo• 1 

I · Para troqutatar troi-nio, 0\II'&Oa 0\1 ••~oa ta 
aperteiço ... nto co-dnu ooa a aua aUncla4al 

li · Para Jl&rticipar 41 I"IPG •de trabalbo COD8U tuÍdo8 
pelo &!"iço ,.SbUoo _.ct~ para a neovçlo .. taretu rllau.,.. à 
adia caçao 011 atina 1 

riorl 
III - Para 0\IQI'il' lliaaão oficial no Ja!• ou 110 ··--
IT - Para participar cta 41nioria a&OOIItift de •-ta

ção ou cSrfi4 de olaeao. 

Paftcrafo lllúoo - O afaataaanio - pre~uho de NU "ll 
ct-toa • Y&D-....a ou - ônua, IPIIoft neroer oarao • ooaJ.aaão, fila· 
ção .,..uttcada ou aeMaaora•nto daa adainietravõe• taclaral, aaw.-1 
011 ..,.1o1pa1, obedeceri o .. tebelacido .. Lei. 

Art. 4' - O Mrviclor invaatido .. andeio eleUYo 1111 
claaaiata não podm aer r•onclo de odoto para looalidade 41-
claquela onde •••roa o aandaio. 

Art. 46 - O tllaotonhio elo à.llatlrio, 0011 110 alns. 02. 
(eloia) ano• de afetho aaaro!cio, ••rr• q~~e ata••cto para o~~rao• •• 
qualiticaçio e/ou a"rtdç-nto protieoional de inter .... da aâ1J11a 
tração, tm pruttda - r•\11\araqlo iAteiJ'al. 

§ 11 • 0 MrT14or a~ DO e&erc!oio ele -· fila• 
9Õia a autorha;io foral ela auioriclaele, ou~a el~iaão caiHIH ao lrefe1 
to lllnioipal ele Mtca)H(, q~a~~elo •• tratar ele .clll'aoa raalhacloa fon toa · 
l1111tea cto lataclo. 

f 2t • lloa caao• h .. ...,.,ênoia do Pretaiio, a aaiorisa-
ção previeta no p&Hpto anterior, MH a .. pr• praoed1ta de ,.,....., 
001101\lliYO elo ltcre*to am1o1pa1 da Zduc•tâo• 

f Jt - O Mrviclor elo Mlll•tlrto, cuJa Uoença Unr llldo 
oonoedida coa ônua para o _.cÍpio, fica obri .. do a precitar-llle _.. 
nçoe c~ntiaentu coa • noft habilitação dllftAte 1111&1 per104o, ap6e a, 
oonoluaao do reepaotho curao, aoll pena de n•aarot-w ao a.td~e 
dae ouetae ofetuadae. 

OAn!'ULO ' Jll AotJIIIUÇIO 

Art. 47 - ' veclacla a acu.&laçio ~ ela oar.,• ... 
bUco dio Mlll•t4no, eacaw 1 

I · A ela dote de profaaaorl 

ohndtioo. 
li - a ela ,. oarao cl.e prot .. aor ooa outro tloaioo 

P&Hcrsto l!aioo - A acuaulavão ela 'lual'l\lft' t- a& 
H penútida quando hounr oo-tibilidade de lloftrtoe. 

... 
Art. 4e • 4 proibição elo aollallar eatenda-" • oaraoe, 

tllnçõaa ou •rr•ao• • allranp autarquiaa, oat'H ... ,.s.Itft. , aooi .... 
cln ela econoata aieta. 

CA1'11'ULO TI 
l'» DOU. :111 !'I.UIWIO 

.ut. 49 • O protaa'aor tm ·~ornada ele traballlo ~ai ta 
ao reli• ela 20 (vinte) ou 40 (q~~arenta) llone aula• -se MIIH 
q\111 • 

I - Ouanto aoe prof .. aoroa h 1 • a 4' elria· - &IH aclott. 
elo, preferenc1alaente, o r•li• ele «> (quarenta) horaa .en.o •u• 501l 
(oi.nquenta por cento) claatinadaa àa at1Ti4aclea cloccte~ a 50il ( 'otn
quanta PG!; cenio) cleeUnaclaa àa atinclaclaa ele plan•J-to, retorço, 
ooorclenaçao ele Úea e/ ou elria • outraa at1Ti4aclea atine, Dá aMola • 

II - Quanto ao• protaaaorea ele, •• e• Nriet 

, a) ~·· r•li•• ele 20 (Yinte) horaa ou 40 (quarenta), lloraa 
deatinu-.. à cloomcia, no IIÚiao 60!1 (M&MDta por octo) h - oar
P hoi'Ú1al 

_ b) •• cle•S• hora• 4oounu-.. a plana~-io, coorcl--
çao h Úaa, ntudoa • atiYiclaelea atina, oonatanclo • horúio ele tra'lla 
lho, ntro14a• na eaoola. 

•· Ãr t . 5Ó - Aoa profeaooroe apooontacloe antu ela Yi ..... cia 
daata Lei, f i ea ·••••111rado o rocobaenio da prov•io• oorre.,....ctaa 
ao reli .. na baM ele 40 (quarenta) hora._lawu. 

Art. 51 - O oopecialiota • educação ten - ~o.-da de 
trabalho fixada • 40 (quarcta) horae -u. 

Panlsrafo l!nico - Sad opcional ao aepeoialiata cwçrir 
aua ~ornada ele trabalho 41Úia, • 02 (cloie) t\lnoa da 4 (quatro) ho
ra• cada ou cta 6 ( Mh) ~· iAinterl'\IPtaa, de acerCo ooa •• naoaMi
dadoa ada1Dietrat1Yee, 
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Art. 52 - Vaoânoia 4 o fato pelo tlllll o cup ~' oo115111do 
fiO& \MPO:rt.l'"-h ve.p, W faot <loo 

I • lllllntJ"&~ãol 

11 - Pro110gão1 

Ill • Poaae ea outro Olll'IOI 

IV - l'altoiactol 

V - A}IO..,tadorial 

VI - Ato então, 

Art. 53 - .Dar-ae-4 exoneração do cup eft~ivo a pedido 
do at..,jdor ou dt odeio. 

1 - Qllt.lldo, t~ndc toado PO•••, o atrY1dor aão atrar •• 
tnroíoio no praso . .. t&\!tltcldo' · ·• • • . . 

' . ' 
'll&t6rio. 

-data. 

II - Quándo não •thfeitaa a• ooadiçõea de ~~"tiõ Pro'-

· Art. ,. - Ooorrtndo .,.. .. , oona14tnr-M-4 aberta na ••-

~crato tlbioo -A,.. .. ooo~ na datai 

I - Do tâleoiaantol 

It - ~ publicação 1 

a) da Lei. que criar o oarp • oonotder 4otação pan •au 
pron•nto ou da tue datorailla uta llltiaa M41da, " o oarp utiver 
óriadOI 

b) do Decreto que r;roacver, tr1111aferir ou nonaru 
Mn14or ou~a dotaçio pua1Ur o preonohiaanto 4t oarp ftp, 

Art. " - 4 exoneração do cup • oom1tão e/ou :tUDgio 
cntttioada d&J'·M-' 1 · 

I - A ~ulso 4a autor1da4o coçotmttl 

II - A podido do pi.óprio atnidor, 

'1' 1'1'\ILO I V 
JlOI JIDIII!l'OI I T.t.ll'l'J.QIII8 

JlOI =:o DI GIIIAL 

Art. 56 - Bio direi top, •tu•lo• uta'oallcidol pela Cona
t11ol1ção la4eralt latadllal t Jlln1o15'&1 dta4t tu• rupeit .. oa o'oJoU
• o• da ruorlu.çao 4o hoaea e ata txiatinoia polÍUoo-o14adã, nua 
perapectift ·de 1<\lcação Libertadora. 

Art. ~7 - lllaD1futu-M •• diroUoa a r..aneração condi& 
11& • o wçriaento ~ • ...atac-n• utabelooidaa - · Lei OrPnioa, naato 
latawto , • Leia o...,__tarea. 

Art. 58 - l'coi.Mil~ 4 a rotdbuitio peOIUlihia pelo 
oaero{o1o de ovF plbuoo coa mor t1•do • Lei , 

Art. 59 • K-nçlo 4 O Yt110i-to dO OU'IO tftt1Y0 0 

aonao14o daa ...ataa-• peOilDiÚ'i .. p-tea, .. t.btlloo1da• • Lei. 

Art. 60 - i aaMaurada • 1aonoa1a do Tonciamto• JI&J'& 
oupa dt atri'ouiçõoa 1p1a ou •••-lllada• do aoa110 po4or, 011 antro 
aerv14orta 4o Podtr Lo&Ulativo, ruaalndaa 18 ...atapna de cantao 
1D41'f'idual a aa rtl&Ufta ~ ~~&turtu.' ou ao local do trabalho. 

Art. 6l - O• venc:iaentca atribuÍdo• ao• oupa do CNPO 
llllll•drio não Mrio Wtrioru ao• oonatmt .. da tabela de venc1aonto . 
4Ô peaaoal efetivo do JIUD1oÍp1o 4t llllo~ • Prefti~ lblic1pal, ob•· 
daoando c a ..-..u• do ucol&ridadt, 

o.utrut.O n 
Jlll Jal4l I 11101110 

Art. 62 - Aoa atrv1dorta do llllti•thio Mriô concedida• 
túia• ànua1• h )J (trinta) dia a. 

· Art. 63 - A• t4i-iaa • reoéato do Profutor • do J:epeoiÁ-
Uata • lduoagão Mrio da ••llliDh fora 1 . 

. I - o profutor .. U1Y1da4t decanto toM direi te • uau
truir )J (trinta) 41 .. dt reoeajo, prnUto ao calandÚ'io da unidade 
4t IIIÍaiDo onde utiver lotado, 

· II - o Pro:r .. aor que cio uUver • at1Y14&4e docente 
t o ll:opeo1al1eta W J:ducaQÔ:O terio 41rt1 to a 15 (quin&o) d1U de reot& 
ao 4t acordo oca o Calandilr1o llaoolar do latabeleoiaanto de Inalao, 

III -Ot llàpeoialiotaa quo atuu no corpo dcnioo, pode
rio ao&&r t4r1ao aiote•ticaaentt durante o período hU!o• ea tooala 
praviutntt eatabtlto1da, ••llllldo a• necua14ah• t tx1pno1aa do pro
oeato a4ucac1ona1 . 

Art. 64 - O lliretor • o lliretor Adjunto poderio p&&r 
driaa dunntt o período ltti'f'o, oba4toando oiiJ?al& prart-te utabo"' 
looida pela Unidade llllColar. 

. Pansrafo On1co - O.Illretor • o Diretor .Adjunto não poda 
rio pau f,ri .. no •aao período, 

Cl.lPt'l'ULO III 
Dll LIOIIIÇI.II 
IIQlO I 

JI:IIPOIIQ~ OIIWI 

Art. 6' - Co;..,eder-H-4 ao MJ"Yidor Uoonva1 

I - Para trate~Jonto 4& pr&pria •ILle1 

II - Por -ti'f'O de doença w poo•- da pr&pria fUÚllal 

III. -:- ~ patante, ~adotante e l 5'&J'ternid&dtl 

IV - Para trato 4t 1Dttrllll JI&J't!.CIIlarl 

v • Para aoo~ c&n~up ou oCIÇUIIIeiJ'ol 

.n - l1peoial por uaiduiddll 

VII • Pua o Mn1go a1litul 

VIII - Pua 4etuptllho dt andatc ola .. iatat 

IX- Pua at1v1dad .. polít1c ... 

Art. 66 - A Uoença para tratante dt •ILI• 4tpmdd 
da inapeqão a4dica • MM concedida pelo pra.., Ul41o&do ao l&ldo oa 
at .. tado, ratificado :Por .1\mta 11441ca. 

Par4çafo Onico - pjndo o pruo, llaver4 noft intpeçio • 
o atutado ou laudo Mdico concluir" pola •olta do Mnidor, pela pro;a: 
ro .. ção da liocça ou pala apo..,tadoria. 

Art. 67 - 'l'traiD&da a liotng"ll, o "-iODÚ'io rMa~ 
1aadiataa.,te o exero:Coio de aeu oup ou fllnçio. 

Art. 1511 - O 1Unc1onúio não po4tri perantoer • licança 
'por ' ptaso auper1o.r a 24 (vinte • quatro) aeMa, 

Art. 69 - O :tUncioMrio ·;. sõeo de licença, co..,.icari a 
atu atper1or iaediatc o local ondt po4eri Mr ancontr&do. 

A.rt. 70 - :& vedado o exercício de ati'f'idadt r-trada 
durante o período de licença, prniata no a incito a I, li e YIII do 
&J'Up 65. 

IJEÇJ:O II 
Jll LIOIIIÇl PAlA 'l'IA'l'.WIII'1'0 Jll PlldPIU Ulhll 

Art • . 71 - A licença pua tnt&amto 4t •Úde Mri • pedi, 
do ou dt ofÍcio , 

I li - :& iDditpenável a apruentaçio do doc.-ato aHi
co coaproftndO a ntcuaidade do afaata.ntc 4o tn'balllo ~ta o pe• 
ríodo de docga, 

§ 21 - A Uo-.ça aupor1 or a C)J ( trhl dlae d~pendt, obr,L 
.. tcrluente, da c-ovação 4& incapacidade laboratift atra•4• de Jua 
ta 11441ca Periolal , . 

Art. 72 - 11tr4 int•cral a ..-eraoão do "-lcooMrlo 11-
otDOiado pua tntaacto d,e •lide. 

IIIÇIO III 
~ DITO DI lXIIIfOI, IK RIIOI. Jll IAJIXW 

Art. 73 - O 11111o1e>Mr1o poderi obter llocça por •Un 
4t doença ~ pnaoa aecen4cte1 ·colateral, con..,..hto ou afia •~ 
o 21 cn11 oivil, elo oôn~up ou ooa51&1111t1ro (a) do •tual nio utaja le,. 
plach Mpu&do (a) e peaaoa tue nva aob tua 4tpmdencia 110ral e 
teonôa1oa dUdf tllo prove. Mr indiepenávol a .u& aaaiatinota· pe.-1 
• fata aio poa• au preatada aiall tan-te o• o ouroÍoio d4! oar-
10< 

IIÇlO IV . 
Jll LIOQÇ.t. J. Glll'l'.UI'fl J. AJX)'l'Aftl I l PA'1'1111Uill8 

Art. 74 '• l flulo1oi'IÚ1a .. otant~ Mri OODOtdida, aad~ 
te iD.,.tlo aHloa) liocta por 120' (cento • 'f'in~a) dtaa, - P~~uloo 
de ~ re.uneraçio. 

f •li - Salvo proecrição a441ca •• oontr4rto, a licença 
••"' oonoe41da a JI&J'tir do 1níci1o do 81 (oitavo) aêa 4t ,.ataçio. 

S 21 - llo caao dt naao1un.tp pr-turo a l1caça ter4 
iDÍoio a JI&J'tir do Jarto . 

Art, 75 - Polo nnooiaonto ou ad.oção do filho, o fllnoion& 
rio hn 41r~ito ~ L1oença-1'atem.ida4t 4t 7 (Mte) di ... oonMouthoa. 

Art. 76 - Para -•ntar o prÓprio filho, at4 a ida4t 4t 
6 (ode) aeeea, a tlanoionéria laotante t~n direito, durante a .Jo:mada 
de trabalho,. a - hora dt dttollllto, tu• podtn Mr parcelada • 2 
(do~a) período• 4e aeia hora. 

Art. 77 - ~ 1Unc1oMl'ia quo adotu ou obtiver jlllal'da Ju
djcial 4t oriiUlça at4 l (ua) ano. de idade oorão oonÔtllidaa 90 ( no.,..n
ta) dlaa do 11o-.ça rtliWierada. 

Parácrafo l!ntco - llo caeo 4e adoção ou .....,S. ~u41o1al 
da ori1111Ça eea II&U de l (IIÍI) 11110 4t idade, o pra.., do que trata tate 
utip •or' da )J (trinta) diaa. 

IIÇlO T 
Jll LIO.IIIÇA P.UU. '1'114!1.'0 D Ill'l'IIISU8 P.ut'l'IOULUIIII 

Art . 78 - Depoto de 2 (doia) anoa de ezer0Íc1o o fllnoio-
nário poden obter l1o111ça Ma ruunoração 5'&!'& tntu do iDtoroaH 
5'&J' t1 Clllu • 

P&J""çafo l!ntoo - .A licença de quo trata o caput dtah 
utif ••ri concedida por ua período IIÚ1Jio 4t 02 (dolo) ano•. o "'1111. 
r~t · a....,..darJ( • ox,l'OÍo1o a ocncutão 4a lic~nça. 

Art. 79 - O aervi4or poderi a qlllllquer teapo, d .. tatir 
da licença atllllllltt oo-loagio ofict'lol. , 

.Art. 80 - Quando o inter•••• '· •niço pl1bl1co· exi~r, 
a licença poder4 Mr atapen• a ~uízo da adainietração, 

Art. 81 - SÓ poder' eer oonoedida nova lioaça 4tl)Oia de 
decorrido• 2 (doia) anca do t4JWJno da 1111terior. 

IIIÇlO VI 
Jll LIOIIIÇl PUA AOOJII'AJIIWI 00JIJI7(11· oo. OOJII'.t.IIHIIIO 

Art . 82 - Ao fllno1onárto oaeado ou ea união eetll ... l reca 
llheoida, eeri concedida licmça •• veno1ac te 5'&!'& acoçm>bar côn~up 
ou ooQIUihdro dealooado • 'fllbçio ·dt anda to oltUvo. 
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Art. 8) - Ap6o cada qut119uônto inl.ntolTilpW do ,. ... rel
eio, o 1\utcionirlo fllH juo a OJ ( tM •> ••"• h Uoença t•M:t•~ a 
dtu\o do prdio )'Or a .. idutda~o. c,.. a ..-monção do ~arao efetivo. 

Art. 84 - llio ee concedm licença eepeoilll ao 1\utcioni
rio quo no perÍodo aqui&ttt•o• 

I - Soh'er penlllidadoe dtecipliJIIlru de euepenaio; 

II - Ataot&r-M do carao - TUtvde de I 

a) Uoença por 110t1vo de doença • pa•- da 
- reJNDeraçio 1 

fwlia, 

b) Uoonço para traRir de inter .. , .. parUcul~r .. l 

o) oond-çio a pana printiTa por Mntonça defillit1Tal 

d) afutuanto pan acOÇ&IIhar oôn~qo ou 
(a). 

Pu4crato ~co -h falta• 1JI~u.Ut1cadae rot&rdario a 
conce .. io da uc .. ça prnieta neete artiao ,. proporção h .. úo 

pan eada tlll ta. 

I!QIO nu 
I». LIODÇA PAU O BDVIQO IIILI!U 

Art. 85 - Ao eervidor convocado pan o eerviço 11111 ter, 
NM concedida a 11cança, na fora • oondtoõu prniotto na lo1ialaçio 
eoped1'1ca. 

Pu4crate Gbtco - ConclUÍdo o oervtoo a111t&r, o oorT1-
!or tm atf lO (tMAta) 4iae, - .....,.. .... çio, pan roao-u o uer
,{cto do o&riO• 

Arl. 86 - a &IHfllli'AdO ao 11rT1dor o d1H1to a licença 
para o dla.aponho de aandato oluotota •• oonte4traçio, fe4oraçio, ••
eooiaçio dl olaoee 41 ublto nacional , e1n4icato repreeantativo da 
oaitl(lria 011 enUda41 t1tolll1•4ora da prcfilllio, 0011 a rauneraçio 4o 
O&rl(l efetiYO. 

I!QIO :r 
I». LIOIIIÇA PAU UIYlllllll l'Oio!UCA 

Art. 87 - O HrTidor candidato a carl(l eleUvo na local .!. 
da4e onde dledpellba -• 1\ulçõu • o quo Ulf'ill CIJ'IO de 41Hçio, ciiJ, 
fia, aeNiacraaento, ~adaçio ou fi~iaçao, 4th Hr4 ataata4o, 
a partir do 41a 1M41ato ao do ropotro h - oan4idatura perante a 
olllltiça Eleitoral at4 o 15t (dos- quinto) 41a Nluillte ao pleito. 

Paní~o t\ttoo - A portir do refliotro da oendtdatura • 
até o 151 (dotao quinto) dia ••11111nto ao da eleição, o MrTtdor t&H 
jul a licença coao H •• efU1Yo exero{oio e1Une1e ooa re~~meraçio 
4o carao efetivo aoreeoida dao vanta&eno peclllllÚiae peraanentu utr. 
bolecida• u Lei. 

• OAPUULO IV 
DCII DX&:rtOIOB 

IIÇlO I 
•· 'RIO PWLIA 

•- · . ulÚio taaúia ' o awdlio peo\III.Úrio e opa-
o tal ooncod14o pelo -lCÍpio ao t'lulc1odr1o atho • lllattvo, c- oall 
tribuiçio ao ouotdo 4u 4upe•• 4e -tençio 4e - f&aÍlia, prOTl& 
to- Lei. 

I - l'or tUho aonor de 21 (vinte o ... , UIOI, que 
exerça atividade re-.mera4al 

li - Por ""lho 1Dvolli4o ou ...,~to incapas; 

nio 

IIJ · ..,,r filho utudanto que não exerça athidalle r..,
norada atf a ida· ·~ de 24 (TiDto e quatro) llDOII 

n -Pela f11ba ooltoira, - ......... pr6pria, quo TiYa 
àa ezpen•• do 1'\.wci01,j(rio1 

v - Pela •"PP• que não U-ez"9• at1Y14a4e ~er•da• 

VI - Palo eopoeo, que por aoUvo 4• 1Dval14n, não eur
o• athida4e r-..noradal 

VII - Pelo pai e a ão aocendonio, , .. r-taento pr6-
prio que •ivaa ào eJQ~m•• do fl.ulo1CIIIlT1o. 

S 11 - Coajll'eendta-" nuto co tubo• de qualquer condi
ção , oe entaa4oo, oe .o4 . Uvoe e o .....,. que aodiaDte autorisação Ju4i
oilll Tiver eob 1!JAU'4a • euetento 4o t'lulcionúio. 

t Jl - c a l aeQiaf.tn'o do carao eteii•o, _ ... reaaneração , 
não acarreta • IUIPflllio 4o papa .. to 4o llllário taahta. 

Ar•. 90 - Quando o pai e a IIÍÍe fere• aabol fl.ulcion&rioa 
!o ll.mio{pio o Tiver• • c.._, o ealário f&Úlia .. ..a oonce41do ao 
oÔDjup; .. nã.o viver• .. c_,., ao que tiver o• depan4mteo oob -
,uar4& o " oe UYa.--, ole aoordo coa a 4ietribuição 4ol 4ependmtu. 

r.Mpto flo1lco - l'!o)ulporC'a-,. ao pai • ol llie, o pallrae
to o a •lira• ta, e, ,. tal ta dueto r, o e repruontantu ltpie do o 1nc& 
pa:u e ae po•-• a euJft l!llllr4ll e ...,utonçiio ut1Yo.-- coDftadae por 
autoriraçio jw!ictal, oe benef1o1Úioo. 

Art. 91 - A cada dependente relacionado nuto cap{tulo, 
oorrupondm ua cota de Bo&lárto tud.lla. 

Art. 92 - O lllllá.rio fiUIÍlia om paao .. ..., noe caooo •• 
quo o lunotonlrio ativo ou inatiYo 4oizar 4e reoeber o YODoiMnto ou 
,.... .... to. 

Art. 93 - l!a caeo de taleclMDto, o oalhio f&Últa con
u-r4 a H1' paco aoe ""' biiDe~ioiÚioe. 

. .. , .. ... 

ID:ÇIO II 
lll .liiii!IIIlU 

Art. 94 - O amtc{pio proltaM ueietiDaia ao ~ 
rio • à - fwlta 1nc1uo1Y11 

I - Aoetetônoia a441ca, o4ontol6pca, lloepitalar e .. 
II - PrnidÔnola • eeauroo; 

III - Pinanciaaonto para aquioiçio de iadvoie doeti8al .. 
à pr6pr1a roeidônoial 

IV - Cuettio de deope•• para tr&"-to 4t •44• •• '
otonirto v{ttM de acidente 4e tra.U.o1 

Y- PODaio. 

UÇIO III 
DO J.uULl o liiiiii.Ut 

Art. 95 - A taaília do HrTidor aUn, lllatho 011 .-ta 
nteta faltc14o, Nr' concedido o auxúto 1\ulor&l oors-eepoa4•tt a 1 
(11 ... ) aôe de rnNneraçio, pronnto ou PIIDiio. 

§ 11 - ta caec de ao...W.ação MM ,.... -te • ftllie 
4o car10 de •1or rftiiiDeraçio do III'Yidor falecido. 

§ 21 - 0 &WIÍUO 110'"' pap DO praao 4e 48 ('IIIU'•ta t 
oito) llorae, por .. 1o de prootdiaUito _,.{ .. ~, i pe- da ~ 
lia, ou reprollllDtaote htl&l, ou a quaa ~.,.o eepultaMnto, ..._ 
te doo•IDto• coaprobat6rioe1 Dll ball htiJlifa DO OllJ'lt deoto ~ 
1noorran4o • p.- 4e euopanaio o nepoaával pelo ,..~- .. 
prooe1eo. 

S l• - l!a caeo de taleoillento do Nl"t'Uor • .....-tvo ta 
ra do local do trabalhoL 1Dclue1ve no uterior, ao deope•• c. ~ 
portu 4o corpo, correrao à conta de reoureo1 4o Poder &z.cnitiYO -.&• 
aipal. 

Art. 96 - O t'lulo10DÚ1o -.1'4 apo-1&tot 

I - Por 111Yalidu pe._.,...to, ...,. ... ,.._wa ..,.. 
pil quando deoorrnto U aoidato • .....-ito, •lHua Jnfl.....O 
ou doaça ~r~n, ocatapo• ou wllrinl, tlpiC11:1oda • loei, t ...,. 
poroiollllie DOI 4~1 0&1081 

ll - Coçuloon-te &OI 70 &DOI 4e u.fe- JIEOOJIIIJI 
proporcionai• ao t.-po do NrTiO•I ~ 

III - Volunlart .... tel 

a) ao• 25 (vinte • oiDco) &1101 de efetivo euro!eie ·\4 
tllnoio 4o Mapot,rio, .. Prof .. eora • a •epeoi&lina • ~. 'é• 
pJ'OYODtoe 1Dtecrate1 

c) ao• 65 (111-ta • oiDco) anoo de 1..,.e, 11 ~~--
150 (IUMnta) &Doe, H aalher, 0011 proYBDtol propóni~e ao -.4 .. 
aernço. 

Pllr4sruo Onico - O oorT1dor quo oont&r ,....,.. •• ..... ito 
pan apollntadorta coa provenkll intecrate, NM .,._...., e• ........ 
to oorrupondente ao venoiaftlto 4o DÍval oors-elpolld-1o i .. -.~ 
tat41ataunte euporior ou ooa prcnntoe acnll0t4~1 • fOil Cna• -
o .. to), qU&Ddo ocupante da 1111:1• IUbolaoea da ....,..u.,. ..-u. . . , 

Art. 97 - Oo pro•entoa da apoNntadoria e a pealio .Mito 
revietoo !!& .. _ proporção • na .. _ data, _. ... ea ~fi- • 
..-eraçao doo llrT1doreo ea at1•1411de, •-• -'- eote41doo ... 
tnati•o• qualoquor beno-tlotoo 011 vantap,. pooterio....,te •-•U ... • 
aoe aerTidoru • atividade, inoluoin quanllo deoorreatee da ta~ 
•çio 'au reclaeotficaçio do car10 ou tlmçio • ,,.. ea 4.,. a apo~ 
daria, Dll fo~ da 1:..:1. • • 

Art. 98 - O t•po 4e NrTiço Nbltoo hOeral, Bllillllll 
ou IIWúoipal eerá coaputa4o 1Dteir&lalllte pan o• e-tettoa .. apo_.... 
4oria, na fora da Lei, 

Art . 99- Ao .. ntdor do Mapodrlo .._ttipal, 11o
do pan trataaento 4a pr6pr1a •""•• • con-iaaia do •- ........ 
ficalla • 1:...1 ou acidmte de trabalbo, -.1'4 c....,M14o, a tíWlo til 
aV.Úlio-doonça, 50ll (oillqunta por cento) da r-eraoio •o oonide,. 
partir do diaan6ottoo ooaproftdo atravh de laullo Müoe eepeoau.-
4o, T1a junta a'-Hca, enquanto durar a 11oança. 

11910 n 
DO J.IJIXí.IO-IICIIoUUn 

Art. 100 - à ~aaílta 4o llrT14or ativo I 4ft1.4o o .a-.. 
lio-ltcllleio, no• ••su1Dteo Vlllore11 

_ I - Dote terço• 4& n~~meração, quanllo ataota4o ,ar -~ 
90 de pri•o, - na....,te Ou preYtlltiT&1 llet~ pala -~ 
OO!IIPilt&nte, enquanto perdurar a priaiOI 

II - Metalle da r_..eraçio, 4urante o atae.,._to .. ~ 
tu4e do condoll&çio por ....,tença 4o1'1D1t1ve, i - ... alo ••-.s-e a 
perda 4o oarao. 

§ 1t - lloe caooe provietoo no ino1eo I •••• al'tiiO • " 
HrY1dor tor4 direito i 1Dteii'Oil1•olo 4o .._.....,, d ...... , ~~ 
Tido . 

S 21 - O ,..._to do aUXÚio-reoluão oe&Mft a J11rt1r 

.· 

• 

' 

\ 
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do 411 ~lato •tulle • tlll o "rfihr foi puto • Ubtrdadt, aillda 
'"' olll4idoul . 

l~«o YU 
JlO AUitLIO IIUALIIIUII • Art, 101 • O A~~afUo Natalidade • 4evl4o l eoniclon por 

8011YO de D .. OlMD~ ele filho, ee 'liiAIIUa ttllhaltDtt ao •enor YtDOl• 
-•o elo ..mvo pltlllloo -1o1~, iaolllthe u ouo de Mtillorto. 

f lt • lia hi,&t .. • 4t Jllll'to• .tlttploa o ftlor -' 
'aoretoillo ele 'OI& (o1.11qllenta por canto) por Mtol~o. 

f 2t - O aWÚ11o ••"' pap ao o&nJil,. Oll ooapanheiro H~ 
'lielor pltliUcc, qllllllclc a JIUt\lrimte MO for HrYiclon. 

Art. 102 - lotebilidadt 4 o direito que o 1\ln<lionhic do 
•11•tlr1o, OOIIJIIln\t elo car10 efetivo, adqllire 4t MO étr uonendo, .. 
eao • 'fi.rtude de HDhnqa Ju41cl&l Oll ele prcc .. eo a481Dh1:ntiYO 
• que lhe HJa UHI\ll'llda açla hte•. 

Árt. lOJ -. Aclqulrt .. teb111dade o. flmo1CIIÚ1o do •~t•ti 
rio qllt, lll'l'OftelO • ccccveo pltliUco, nca•do • -.poe•elo, . cccc11lir 
o ••"lio prc'bat6rlo ele 2 (eloia) ....,, coAatollUYOt 4t exero{cio cor
reç..,elentt a ,. otriO 4t pro'l18mto eftt1Yo, 

o.urnn.o n 
~s YA.M.t.!llllll 
11910 ·z 

W OIW'InOAÇOIII 

Art. 104 - Alú do YeDCU.to 011 prOYanto, o ""'idor f& 
n Jua .... &lliDtt• ftJltapatl 

I - Gntitl.oação 4t RoP,oia de C1uft ~ baH de 201& 
(Yl.Jlte por octo), eobra o Yanoi..,to ccrr .. poo4ente ao 11•11&• ele Tra
balho, pare o Prof .. eor Cll lapeoialieta • lWiloaçio • pltJlO utrofoio 
da aooênoia, neroida • Ubidael" laoolar .. 6a ltclt clt Jael.Do am.tci
~1 

II - OnUficaçio 4t Apoio ao IDel.Jlo ~ baH 4t 201& (YiA
te por cmto) eobre o vnciaento correepoaelente ao Rtliat de !'r&balho, 
pan c Prof .. eor ou lepec1a11ate • Zducaçio •• pltno txero{oio 4t 
aUvidad" t4cn1cu oa 6rpoe da Seoretari• llwloipal 4t Zduoaqiol 

III - OnUfica9io de Interiorleaqiio, oca percentllal ele .)0" (ú-Jnta por oento) a 50!& (olnqutnta por oenw) inotdtnte tobre o 
Yanoiamto bieioo 4o carp, pelo exercício elo ... ittlrio aa .. tebeleo~ 
Mnto 4t enetno ton da M4e do -1CÍp1o, ou 6r.o eitllaclo • localt
dah l.Jl6çi ta, aetia OOIIOOJ.tllada pela clir1olllcladt 4t ao .. to0 ae OOII4L 
çõ .. ele Yida, pala l.Jl-.labriclade oa l.nHI\ll'IIDcal 

IY - o.,;Uticaçio 4o ll{n1 Sllptrior, oonoht1n4o JlO Pll& 
-to ele 201& (YiAte per omto) eobre o .,.o18ento elo Hl'Yi4or 4o •11a 
t4rio -ioipal porte4or 4t título obt14o • Ol&l'to .de ll{nl Superior! 

v - Oratltl.coçio "-lieltna, oorroepondendo o 1/12 ( h ... 
clo&o uoe) da roiiWitraçio ou pronntoo 4o "rv14or do \lllittlrio ....,,_ 
oipal, qllt tlatr 3ue no aio 4t h•e•bro, por aia 4t enro{cio no ree
peoUYo IIDOI 

VI - Ora~ifiooçio de Dedicação lxollltiva ele, no 8ÍJliao, 
JQI& (trl.Jlta per canto) eobre o naoiacto coa exero{oio exollldvo no 
llanicÍpiOI 

ni - AcltoiOMl, pcr •- ele HrYlço, na ruio ele 1" 
(• per omto) per - de ofttiYO uero{oio iaoihnte eobre o ..--1-a 
to I 

VIII - Ora1:1ticoçio na baft 4t 20ll (YiAte por conto) tQ. 
brt o •eno1-to doe Prot .. ..,r .. ou do lapeolaliete • lcl~~<~oçio qllt 
atu• 11111 lcluoaçio Zopooial, .. aUY1da4e clooenttl 

IX - OraUf'ioaqio por l.n~ubrtclah ou per1ollloeida4t 
• oontorwiclacla coa o Leu \ 

l .:. Honol'Ú'iot a thllloo dtl 

a) •11•t4rio • clll"to ele 1:n1Duonto a atualleaçio, 011 
Olltro ltaJ,Mnte l.neU ilddol 

li) trabalbo t&cnioo ou oianiffioo 4t lltlliclade pare o 

o) JllrUoipoçiio • Ooaienão Or_.nieaclon e/Oil Jlll.-don 
4t OODOIIl"to 011 liaM ltltiiYOI 

cl) 116l'tiolpaçiio na Coaioeio Jenanente elo •11•t4rio 1&1-
Jlioi~. 

f lf - O valor enteboleoido no ,inoiao 1, ""' pro!'roio
nal a l/lO (. • ~in ta aYoa) por cl.ta, oorr .. ponOelltt i. r...,eraçao por 
bora tnb.U..da pelo 1\ln<lionú1o • eerio oonoedlcloa palo ohefe ao Jo
der Euout1YC1 '•.pre ea oariter tYtntllal. 

f Z' - A tração 1~ 011 1111perior • qui.Dae tU) cliu ele 
Otl'YiÇO em OODOicltnda 0080 Mt initll'al JU'II Ot oteiwa do InoiH 
'f, 

Art. 1~ • O J'rotoaoor 011 lopeolal.tete •• lcluoaçio 4tll& 
na4o pan aewair oarao • ooaioeio, flmçio craUfioada 011 4t ,,, ..... 
J'a8tllto no &abtto ~ioipol, toM UftllllHcla a ~Na ou.- hor4rla l.Jlte• 
ll'al • HU direi to, dllrante o período de a.foeta..nto, 

4r•. lOf - A crauttcaçio 4t l.Dtertorteaoio .... n; Oll 
Hft altencla 4t aoor«o ooa a IIOvia.,taçio elo oeni'dor. 

Art. 10' - A vattficoçõo 4t Apeio ao llltl~ I extenei
'ft aoe Hl'Yidor .. elo •11•tfr1o -ioipal, tu• uerqoa oarao 4t 4ire
qio 011 flmçio de aaHeoo:rMento. 

Art. 108 - Aa pUfioagõ .. • oo a4ioionaio l.Jlcorpo-
r.a-.. ~ roamençio o aoe provutoe no• ouoe • ooncliqõ.. indicada• 
-Lei. 

• 

\ 

Ar,, 109 • Oonet1tu•-H l.Jl4eni eaqlea ao ....,141..,, 
I • AJuda ele OlltiOI 

Il ~ D1Ú'iUI 

IU - truepor••, 

• hricrato ~tco - Oo _ ftlore! daa 1n4eeJ.aol .. , aoaúl oa 
• •• oCIIId.iqo .. pare a - oonc .. •o, Mrao eotallaleo14aa • re..,._. 
to. 

A.ri. 110 - A aJilda de c11eto cl"tilla- ft a ...... ..,. •• 
4 .. Pt•• 4t inotelaçio do ftrvi4or q~~e, no l.Dtar"" do Nl'Yi9o1 ,.. •r • ter exero{oto • noYa .... , coa .,dança de dO.U.ollto • .nw 
per..ntnte. 

Art. 111 - O norv1dor que, o ""iço, " atoetar ela • 
h , • caráter evontllel 011 tr1111e1t6rto, pan outro matrltot lbllcípio 
Oll leta4o do ferrit6rio llaoional, fo.M Jua a pa••~t~~• • diUUo, pare 
cobrir eleepe•• ele pcll•da, alt.enteçio e loco.oçiio ~~rllaaa. 

Art. 112 ~onoeder-ee-& tnclen1caçiio de trueporte oc 
ftl'Yidor quo !:~iear 4"pe•• c- a llt111eaçio 4t Mio 4t loo-,iic 
pare A tiOCIIÇAO dt ftr'liÇOt tatemoa, por força 4U IIV1ll\liqÕ4oa pr4. 
priae 4o oar..,, oOJltonM ft diçuHr • rellll-to, 

Art. 11) - h ln<lontuçõu MO ee inoorpo,... ao •-18oa 
to ou provento, para q,ualtauer elelto. 

f!ftrt.O ' 
.DO JU!OUGI lll:JO IJ't.IIIAR 

CAPt1'\lt.O I 
.D08 IEVZRill 

Art. 114 - Sio dever•• do ftntdor do J1o11etlrto NbU
co lluúe lpal: 

I - Leoldndo e r.."pel to àe tneU tuiçõ.. coneUtuet-Jo 
• aclaintetratlvDe • que earYirl 

Il - Pr-ver o ~~- :flmeiODUien\o do Stet- ele lclucaçio 
• o .S•I• oprcveltaMnto 4o aluno, o1:n•h ele ,_ eael.Jlo de qllallda• 
4tl 

III - Proporcionar a oe al.unoe educação intecral, 41rJsia 
elo a aprodiZII<•• de to~ • .. ultlllar - oriaUviclede e 4tHDYoher 
INt potenc1al14o4e no uero{oio ooneciente da oidaclanlal 

IV - Obtdtoer À• dlretr1uo e prioriclacl" .. tabeltoidat 
na polÍtica ..ruotpal pera a eduoaçio1 

V - hrUcipeçio ele toda• u at1Y1cladea 4t to~çio, 
trtinuonto e opertetç-nto pare •• q~h tellha aido oon•oolldo, ,.,. 
c1al8ante daquela• que ontooede• o perfo4o htlYOI 

n - romecer tnro.--çõ .. aoe 6r••• OOQttent•• 11.-4o• 

VII - Ao08JIIInhor o dtoonvctlvi•ento teonol6sioo • prcw
nr "" operttiço .. ento protiaeional, .-ràntt.ndo •elhor qua11da4e .de 
"" tnbalhol 

VUI - -.ntor oet•!rtto de aooperaçio • toliclariedacle coa ~ 
a c..anidaclt eecolar • oo-icladt oircllnVial.Dhal 

IX - Ca.mfoar ~ tlltorl4e4e i .. diata oa irrellllarlclad•• 
ele 'lu• tinr conhoo1-to na - ltea ae eçio ou i• tlltorlda4ea llllpe
rlor .. no cuo de •11111la nio oone14erar a o-.tcaçio1 

X - Zelar pela dt!•• doe clirtitoe protiaei-ta o pela 
rtJNiaçio da ela"'' 

XI - Pomoctr ele110ntos pore ponanenta otualieaçio ele 
UHDtulenw Jw1to ooe 6raioe do adainittraçio1 

XII - Oonduair•ft o- oeelcluldaelt1 pontualicladt e• elieo~ 
qio elantrc ao ftl'Yi9o ,.Sbl1oo1 

XIII • lleçeitar oe euperiorto hlerÚ'qulooe e tntar o• 
lll"banidaele oo cole,.. lltuÚioa 4oe Hr'liqoe. edllooo1-iol 

J .lv - Obedeoer ~. ordano tllperior .. , exoeto q-elo ~
f .. tacluete U••'•l 

:rv - hlar pela ooono.ta do aterial e o-l'ftçio ~ 
po triaSnto pltliUco1 

h poeler, 

XVI • 0\lardar • Mnter •1111• eobre ••-w da reparu..-

o.ui!U%.0 u 
W J'IOUIQCIII 

Art. lU· :. Ao tl&ncionhto 4 prc1b14ol 

I - leUnr-H •• prlvia perwtaeio da all•oridade o~ 
tcte, qllalq11er cloo-w Oll obJeto exhtmte na reparttqio1 

da I 
li - Dt1xar de ooaparooer ao Mrrtqo - 0111• ~lloUfioa 

III - !'r&tar ele interttHa partiolllar .. , • MJI6l'Utlo, 
•11• ._.._.._ o lloa ele-•oln..w elo 1:nbalhol 

IV - lxeroer ocalroto clenúo da rtJ1Ui19lo1 

n - Ja"r oon1:nto ele naturo• o~ial, 

.. -. 
. .. 



VII -Aceitar repreeentaçãe de l&~do ~n:.-anplr. · 

• " utmzação 4o Prui4arte de 'bt'l1bl1"•• 

OAP1TUI.O III 
:tlU IIIIPOIIIIAJI LI llliiii I llU PIIIALIJ»..a 

Art. 116 - ApUcu-oc, no que couber, ao tll.ncion,rio do 
llocl•t'rio PÚblico lllnicipal •• diopoeiçõu do Eetatuto do Funcioná
rio PÚblico Civil do llanic:!pio 4e llocapi, relativa• àe reeponeabilitl& 
d ... pG*lidad ... 

Tt'l\11.0 YI 
~ CLASSlfiCAÇ.fO ~S UIU~ll!3 D! !l"Sl"O 

Art. 117 - Ae unidadco do cneiDo 11unicipal eerão cle181 
fiqaclao, de acordo coa o nível de eooolaridade a1Aietn.4o nae ucolu, 
• •cl.aeeee: "A", ".B", "O" ou •rr . 

Art. 118 - A coordenação clae etividadee eda1Dietrat1vae 
e DÍnl de unidad .. eooolaree, ocn exercida pelo Diretor, • Diretor 
Adjunto ou Coordenador, obodooou~o Oft neguintoe orH&rio&l 

I - Eooola Olaeee • A" , que tll.ncione no• trie turno e, coa 
tu.- de Educação Prl-looolar, de 11 a 81 Mrie ou apenae o 21 eepea 
to de lt srau, coa 1 (ua) Diretor e 2 (doie) Diretor .. Adjuntotl 

II - Eooola Olae•• "B", que tll.noione no• trie turno e, 
>oa tu.- de lducação Pri-Booolar e de 1 1 a 41 Mrit do 11 Grau, • 
lo JneiDo Supletivo, ooa wa Diretor e ua Diretor A4juntol 

IU - Eooola Claooo •c• , quo tlulcione no• dolo turno•, 
coa tu.-e de Educação Pr&-Eooolar e 41 11 a 41 •'ria, coa ua Dire
tor! 

IV - !ooola Ola..,e • 11', que tll.nciont coa o Jneino Pr'
looolar, o011 ua CoordtD&dor. 

Art. 119 - h unidade• de lntino llmicipal, terão i.Óet1 
tucionalizadot ot Coneelho• Eooola.ree, coa caráter contultivoe,delibt 
rat1Yot e no.-t1Yoe no âabito da !ooola, a oonetar no repaento p
ral, prantida a repreemtação de todo• o• .. panto~ da !ooola. 

Pansrafo Onico - Aa unidadee de Entino llmioipal, ora 
niua-te por eeua repaantoe e adotarão oe Coneelhoa de Booola. 

!rtTULO VII 
llO lftQUAIIWIEJITO 

Art. 120 - O enquadramento do Grupo llopet4r1o, dar-
"-' por ato do Chefe do Poder lxecutiTo nat catesorla• fllncionaia, 
cl&ta .. , eubcla••" e reapectivot DÍTtia. 

Art. 121 - ue cri térioe para pollicionaaento doa eer.-idQ 
rea na• catesox:t•• tluloionaie, olaaeoe, eubolatMt e r"pecthot nÍ
Ytit de Ttnci•entoe intU tuÍdoe, tão: a habilitação corr .. pondente ao 
C&rj!O e O t•po de MrYiÇO pÚblico preetado ao llmioÍpio de llocapi
Prefei tura lllnioipal . 

. TtNLO VIII 
lll8 mSPOBIQOIS nKUS li i'RAII8ITORU8 

Art. 122 - A jomeda de trabalho doe Diretoru e Dire-
tor" .Ad~untoe , e Coord-doru, een de 40 (quarmta) horat a--
nait. 

Art. 123 - hra dteicnação de Diretor e Diretor Ad~unto 
• Coordenador de Eooolae lllnioipaf11, preferenoialuntt, deverão Hr 
atendido• ua doe •e&Uintte requild. toa: 

a) poaeuir ~icenciature Plena • Pedasosia coa habili t& 
çio técnica • Acla1nhtn.ção, Superviaão, Orientação ou Inepeção !OOQ 
lar I 

b) ,. A.ioencia ture Plena I 

••.r Licanciatllra Curtal 
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d) poetuir, no aíniao, trêe anoe no exercício do ..... 
tino, ou, pelo unoe, ua ano na leoola • que 'l'l. dirl,U.. 

• 5 11 - ilo •• .., .oe .Wo lwver pl~tuec,...• 11.1• a~ • • • 
requhi toe Utpoatoa na• ellneat d .. te artip a, • re1aqio 4\ olaMt
ticaçio dae eeoolae "A" , "1", "O" ou "11', peraitir-ee-4 tuê •• re.,.., 
tivat tlulçõee H3U exercida• por profeeeor .. bab111ta4oe JIU' o ue
ao çau eooolar. 

§ 21 - Ot noaea pera oa carso• de direção, 4e livre no
•oaçio e uonereçã.o do Baooutivo lllnicipal, poderio Mr indicado• 
atravh de proc .. eo elet1To na unidade eooolar, ooa ori~rioe 4at1a1-
dot • decreto ra~l ... ntar. 

Art. 124 - Ao Hrvidor do llopet4rio que ooaplttar 10 
(dez) Uloa de atividad .. e hnha preatado rtlfYant .. HrYiçoe de ca.r{ 
ter t'cnico-cianlÍfioo e pedaaóslco ... da1Dletrat1Yo, poden Hr confe
rido pelo Pre!e1 to, Diplou de Honra ao lléri to, aco8p&Dbado de Mda
lha ••diante indicação devidtUttnte jueti fi cada do lleore~1o llaniot
pal de Educação. 

Art . 125 - Jl"1cu flarantido ao• proti .. ionaia do llopeti 
rio co• curao aa luae de Su11ciência perceber venoiunto correepoe
dentt à olaaee na qual potea exercer eua• ~çõ ... 

Art . J..tti - Oe •onct•cntoet •• cratttieaçÕe•, o ~Ú1o 
taa!Ua • do .. ie ventaaone financeira atribuÍda• ao tuaci~io do 
Mapet4r1o lllnlo1P!ll, eorio dtfinidae • wi, 4t iniciativa do Poder 
llxeoutivo do lllnlcÍpio de llocapé . 

Art. 127 - Oa 41ripntoe dae 1/nidadtt lrooolaree percebt 
rio reauneração correaponden te ao durilpenho do carco coa18eionado ou 
fUnção sratificada. 

Art. 128 - Por aorte do eerridor, ot dependente• f••• 
jue a uaa pcneii:o aoneal de velor correepondonte ao da reapecUva .._ 
neração ou prcnntoe, a partir da data do &buo. 

Ar~. 129 - Por aotivo de conYicçio, f!loeótica, reli_.a 
a ou polÍtica, nenhua Mrvidor podm ••r privado de qualquer de 
eeut direito• naa eohaa alteração • .... atirldade fUncional. 

Art. 1.)0 - Picu reeoalYedot pera todot ct t!eitoe, oe 
direi toe doe atue h Diretoru, Prote .. or" e Et.J"Cialhtae ta Educa
ção, .. táveie no Stniço Público llmicipal, UIÚt da Y1cênc1a da pre
Mnte Lei. 

Art. 131 - O dia 15 4t outubro MN conaçado ao Pro
f .. oor do llogietério PÚblico do llmioÍpio de lloca~. 

Art. 1)2 - O quantitativo doa carsoe pert....,antet ao 
Grupo llopedrto aio oe .. tabehcidoe na to.- da wi. 

Art. 133 -A Tabela coa Ieoaoaia de Venciuntot JIU' o 
Plano 4t Carreira do Grupo llopet4rto, pata a Ti.,rar de acordo cott 
ot 1'alor .. conetUitee do UleiOO I da preHnte wi. 

Art. 1)4 - Ot nnoiamtoa conetUitu do anel!o dteta wi 
Coapleaentar Hrio reajuetadoe e• )O,C (trinta por oeato), de acordo 
ooa o ditpoeto na wi nl 519/ 93-PIII, de 17 de 3unho 4e 1.993, -
efeito• financeirot a partir de li de junho de 1.993. 

Art. 1)5 - Para o• caooe oaieeot nuta 1.411, Hrio apli
cadoe, no que couber, ot dhpoeitivoe da Conatituição da RepÚbUce, 
da Bataduel, da wi OrP,.ica do lluUCÍp1o • do lletatllto doe Sentdo
ret do lllniCÍpio de llocapá. 

Art. 1)6 - Beta wi tuá resul-ntada1 no que couber, 
por ato do Poder Bncutivo, no pra&o 4t 6:1 (Mt-tal diat, a partir 
4t ...,. publicação. 

Art. 137 -Beta 1.411 ontra • vicor a partir de aua pu-
bliaação. 

Art. 1)8 - Picu reYopdu a wi nl 275/86-PIII, de 31 
4e deuabro de 1.986 e r .. peoUva lejfielação ooçle .. ntar, bea o
ae de•i• dhpolliçÕe• .. oontrir1o, • eepecialunte o UIUO, II à wi 
nt 519/9)-PIII, de 17 de jW\ho 4e 1.993. 

P.u.lOIO LAtltiiiTO~IX>S .:::~~~ eal5de jul.ho 4e 1993. 

o&o JoeoTiuALto rue 
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H!'IILO III 

I 
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IIU!l'U'IO ])O *OliUIIO JOIL%00 Jll 

IDJUt\114 11naouu. m aoAJif: 

Diepoeiçõu PreUainar .. 

~ latrutl&n to ltllitdrio lt.&nio1Jal 

~!I'UIIO I - Diapoaiçõu 1rel1ainaru 

leçio I - ~ Catecona Plaloiollal, ClaaM, ~~ 

• olaue • IIÍvel do Protueorr 

leçio II • ~ C.h10r1a "-10Ml1 Cl .. M, I~ 

· olaue • II{Yel •• lepeoialhia ' • 
ldllCação. 

CAP!'tUIIO II • !la Coçat&aoia 

JID Proori-w • da YaoiDota 

CAPtWIIO I " lll? Proori-M 

Seção I - DUpoatvSu Gente 

leçio II • JID COilOUUO 

leçio III - "-tio 

•• ,&o l'l - ~ "'-tio 

levio v - ~ M•Uwtvlo 
leçlo Yl ~ lei.Ate .. tlo 
leçio VII - ~ Aeocalo 
seção VIII- lleooll4uvlo 
leçio li - ~ ... da,Ptaçlo 

leçio J: . lanrllio 

CAP!!ULO II 
~··-OAP!TULO III - JID lteroioio 

CAP!!IIIIO IV - JID Atutaaanto 

OAP!1'ULO V - ~ .. _,..,,. 
CAP!!I'ULO VI . JID laliaa de tn'balllo 

CAP!~ VII - ~ Yaolnoia 

!IDa Direitol a Yut&pnl 

OAPt!'IIIIO I • Jlu :D:Irt1Mt .. Otral 

CAP!!I'UIIO II ~· Hrta~ a leouao 

CAP!!I'UIIO III • ~· L1o•t•• 
leçio I - llaa :D:Iapoaiçõ" Gerei" 

DEÇRETO N° 384193 - PMM, ~e 08 de julho de 1993. 

O frefeito Municipal de Macapá, 
~ndo das atribuições que lhe s4o conferidas pelo Art. 
222, Inciso I, combinado com o Parágrafo Único do Art. 
49, da Lei organiea do MunicfpJo e, 

CONSIDERANDO o disposto nos autos do 
Processo Administrativo n° 12224192-PMM, datado de 
11 de novembro de 1992. 

DECRETA : 
Art. 1°- CONCEDER ao servidor JAIR NAs

CIMENTO. DOS SANTOS, ocupante da Categoria 

!l't!I'UIIO ' 

!I'!!VLO VI 

!I'!!I'ULO VII 

U!I'ULO VIII 

levao II - ~ i.toe~~ça ,.n tn._w da IN
pria la!Sdtl 

hçio Ili - ~ Idc•ça Pf11r MotiYO de JID.aça • 

, .. ~ •• I'Ufl1ar 

leção IY - ~ .Lio•t• ~ Otetuw, l .ltotuM 

• à Patenúolater 

leçio v - ~ LiotDÇa JU'& ~- •• la'-• 
Jlartiolll&I'UI 

hçio n - ~ litc•ç• JU'& Ao~ c~...-

ou OOIQI&Dheiro I 

Seção VII - ~ LtoeDça-.lepeoial por Ua1toa1War 

hçio VIII- ~ Ido•v• ~~are l~ço IIUUarr 

leçio U - ~ LiotDÇa JU'& o JID...,.abo .. 

leçio J: 

O.l7!!Uii0 n 
leçio I 

llllldaw Olaeatatar 

- lia 11ocça JU'& .lUoriolata hl!Uoa. 

- JID• hnadoioa 

- JID llalÚio-JU!lia 

leção II. - !la Ualltlnoia 
leçio nt - JID ·1u!uo-J\IIIeral 
leçio 1Y !la AIQttnt&doria 

leçlo v - JID Al&a!Uo-DDe~~ça 

leçio VI - JID .lua!l1o-lto111.ao 

leçio. VII - JID Awdlio-llaiali .... 
OAPt!'IILO V • ~ ltia'b111datt 

CAPt'tUIIO VI • ~· YUI.,_. 
leçio I - ~, antsttoavlu 

leçio II - ~· la4cUagla• 
JID 11•11• DieotpUnar 

OAP!!UIIO I - JIDa JIDYer .. 

OAP!!I'UIIO II• • llaa ho1'b19ÕU 

- ~· a .. pon .. 'butw .. • dae r .. u. 
cla4u. 

~ Olaae11'1oagio clal UIU4a4 .. 41 lillatao 

JID lillqlla4raullto 

~· Diepolliçõu PiData • traa.ei~naio 

Funcional de Agente de Administraçlo, Código AT-031, 
Classe ~ Nfvel 4, lotado na Secretaria Municipal de 
Administraçlo, pertencente ao Quadro d~ Provimento 
Efetivo da Prefeitura Municipal de Macapá. os bene11-
cios constantes do Art. 49, Parágrafo wuco, da Lei 
Orgânica do Municfpio, 2/S (dois quintos) da Re.,resen
taçlo do Cargo de Provimento em Com.isslo, de CHE
FE DA DMSÁO DE OPERAÇOES, Código 
DAS.101.1, da Secretaria Municipal de Serviços Póbll
cos. 

Art. 2° - O beneficio de que trata este Deaeto, 
será incorporado ao vencim~nto ~o servidor, a contar de 

.. 
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11 de novembro de. 1992, de acordo com <'S termos do 
401, § 1°, da Lei Orgânica do Municfpio. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 11 
de novembro de 1992, revogadas as disposições em con
trário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Pálácio LAURINDO BANHA, 08 de julho de 1993. 

JOÃO BOSCO P AP ALÉO PAES 
Pref~ito Municipal de Maca pá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admi· 
iaistração, aos 08 ditu do mês de julho de 1993. 

GUAIRACÁ CARV ÁO NUNES 
Secretário Municipal de Administraçao 

DECRETO N° 385,93 - PMM, de 08 de julho de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, 
usando das atribuições legais, que lhe sAo conferidas pe
lo Art. 222, inciso I, da Lei Orgânica do Municfpio, de 

20 de junho de 1992; 

CONSIDEhANDO o disposto no Art. 50 do ci

tado diploma legal, combinado com o Art. 20, da Lei n° 

479192-PMM, de 15 de julho de 1992; 

CONSIDERANDO ainda o Parecer da Procu

radoria Geral do Municfpio.n° 094/93, de 26 de maio de 

1993, e anu~ncia do Excelentfssimo Senhor Prefeito; 

CONSIDERANDO finalmente, o que consta 

no Processo Administrativo n° 3623193-PMM, de 22 de 

• abril de 1993, 

DECRETA: 

Art. 1°- CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA à 

sr- EDNA MARIA DE SOUZA GOMES, esposa do 

ex-seiVidor aposentado desta Prefeitura ANTONIO 

SILVESTRE CORDEIRO GOMES, Auxiliar Técnico 

em AdJlli.nistração, Código TEC-136, Classe A. Nfvel 4, 

falecido no dia 12 de abril de 1993. 

Art. 2° - A Pensão, de que trata o artigo ante

rior, será paga mensalmente à beneficiária, no valor cor

respondente aos vencimentos do car$0 de Auxiliar Téc

nico em Administração, Codigo TEC-136, Classe A. Ní

vel 4, acrescido de 3% (três por cento) de .Anu~nios; 

20% (vinte por cento), estabelecido no 'Decreto n° 

384192-PMM e 3/5 (três quintos) da Representação do 

Cargo de Provimento em ComissAo, de Representante 

do Prefeito em Belém do Pará, Código DAS.101.1, a 

partir de 22 de abril de 1993. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de 

sua p_ublicação, retroagindo seus efeilos ttnanceiros aos 

termos do Art . . 2° do presente Decreto, revogadas as 

dispos_içOes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO BANHA, 08 de julho de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal u AIIMi· 
nistração, aos 08 dias do mls ujullio tU 1993. 

GUAIRACÃ CARV ÁO NUNES 
Secretário Municipal de Administraçao 

DECRETO N° 386,93 - PMM, de 08 de julho de 1993. 

O Prefeito Municipal de Maca.p4, 
usando daMtribuições legais, que lhe sAo conferidas pe.. 
lo Art. 222, inciso I. da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO. os termos e documen- 1 

tações contidas no Processo Administrativo ll0 

1888~-PMM, de 02 de março de 1993; 

CONSIDERANDO o teor do Parecer Jurídico 

n° 111/93- t• SUB/PROG/PMM, de 14 ele junho de 

1993, constante à folha 09 dos autos do Processo Admi

nistrativo n° 1888193-PMM, _com anu~ncia do Senhor 

Prefeito, à folha 10; e 

CON~IDERANDO ainda, o que dispOe o Art. 

123, § 1°, combinado com o Art. 127, Parágrafo Único, 

inciso I, letra "b", da Lei n° 133/80-PMM; 

DECRETA: 

Aft. 1°- APOSENTÀR POR INVALIDEZ, o 

servidor FRANCISCO PEREIRA DE MORAES, ma

trícula n° 63013, ocupante da Categoria Funcional de 

Artffice de Marcenaria e Carpintaria, Código AT.023, -

Classe O, Nível 13, lotado na Secr~taria Municipal de 

Administração, pertencente ao· Quadro de SeiVidores 

Estatutários da Prefeitura Municipal de Macapá. 

Art. 2° - o seiVidor, perceberá mensallnente 

como proventos de sua aposentadoria, o valor corres

pondente aos vencimentos do cargo de Artffice de Mar

cenaria e Carpintaria, Classe O, Nfvel 13; acrescido de 

13% (treze por cento) de anu~nios. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revo~das as disposições em coittrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO BANHA, 08 de julho de 1993. 

JOÁO BOSCO PAPALÉO PAES . 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado Msta Secretaria MunicipQI u Admi
nistração, aos 08 dias do mls ujullio tU 1993. 

GUAIRACÁ CARV ÁO NUNES 
Secretário Municipal de ~raçlo 

• 


